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PURE DE MIPIBU “PALÁCIO ABEL IZAÍAS”
CNPJ/MF 09.116.096/0001-22

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº vEG 12026

Ementa: Indica a realização de serviços de
manutenção, recuperação e substituição
das telas de proteção da quadra de areia
localizada em frente ao Residencial Mipibu.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, indica, após ouvido O Plenário, o encaminhamento da presente indicação

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de

Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, sugerindo a realização de serviços de

manutenção e reparo nas telas de proteção da quadra de areia localizada em frente ao

Residencial Mipibu.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo garantir melhores condições de uso e

segurança para os frequentadores da quadra de areia, tendo em vista que as telas de

proteção encontram-se danificadas em alguns pontos, comprometendo a prática

esportiva e a conservação do espaço público.

A manutenção das telas contribuirá para a segurança dos usuários, evitará que

bolas sejam arremessadas para áreas extemas e proporcionará maior conforto e

qualidade para a realização de atividades esportivas e de lazer pela comunidade.

Diante da importância da medida, solicita-se a adoção das providências

necessárias para a execução do serviço.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 02 de junho de 2026.
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